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Projeto de Lei
 
Dá a denominação de “Ary Alberto de Sousa” à

Delegacia de Polícia de Echaporã.
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
 Artigo 1º – Fica denominada “Ary Alberto de Sousa” a Delegacia de Polícia do município de Echaporã.
 
Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 
JUSTIFICATIVA
 
            A presente propositura tem por objetivo homenagear a memória do Sr. Ary Alberto de Sousa,
ilustre cidadão e servidor público que deixou exemplo de dedicação, integridade e compromisso com a
sociedade paulista.
 
Nascido em 30 de novembro de 1940, Ary Alberto de Sousa foi Escrivão de Polícia de Classe Especial,
carreira em que atuou com destacada competência e ética até sua aposentadoria.  Respeitado por
colegas, autoridades e munícipes, era reconhecido como profissional íntegro, humano e profundamente
comprometido com a justiça e o serviço público.
 
Os depoimentos das autoridades locais reforçam essa trajetória exemplar. Homem de caráter honesto,
ético  e  humano,  com atuação  zelosa,  técnica  e  sensível  no  trato  com cidadãos,  considerando-o
verdadeiro “servidor público” na acepção mais nobre do termo.
 
Além de servidor  exemplar,  foi  esposo e pai  dedicado,  presença ativa na vida social  e  política  do
município, tornando-se elo de confiança entre a Polícia Civil e a comunidade local.
 
A homenagem ora proposta pretende perpetuar sua memória como inspiração às futuras gerações,
valorizando o exemplo de vida pública responsável e honrada que sempre exerceu. Nada mais justo que
a Delegacia de Polícia de Echaporã receba o nome de “Ary Alberto de Sousa”, registrando de forma
perene o reconhecimento da população e desta Casa.
 
Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste Projeto de Lei.
 
 
 
 

Agente Federal Danilo Balas - PL
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   DECLARAÇÃO  
 
Assunto: Denominação da nova Delegacia de Polícia da cidade de 
Echaporã -  Estado de São Paulo. 

 
Eu, AMARO MARIN IASCO, brasileiro, casado, advogado, 

residente e domiciliado na Av. José de Grande, nº 67, neste no município de Marília – 
SP, venho, respeitosamente, perante Vossa Excelência, solicitar especial atenção 
para presente declaração, no intuito considerá-la como mais um fundamento para 
determinar que a nova delegacia de Polícia do município de Echaporã, localizada na 
Rua Pernambuco, n° 560, Centro, CEP. 19.830-047, na cidade de Echaporã, venha a 
ser agraciada com o nome do Sr. ARY ALBERTO DE SOUZA, pessoa com quem tive 
o prazer de trabalhar.  

 
O falecido Sr. ARY ALBERTO DE SOUSA era brasileiro, 

casado, nascido em 30/11/1940, portador da cédula de identidade RG n° 2.682.034 
SSP-SP e inscrito no CPF(MF) n° 036.603.468-53, era aposentado como Escrivão de 
Polícia de Classe Especial, residente e domiciliado na Rua Minas Gerais, n° 37, 
Centro, CEP. 19.830-023, na cidade de Echaporã-SP. 

 
Trabalhei com o Sr. ARY ALBERTO DE SOUSA desde o meu 

ingresso na Polícia Civil em 1990 até a sua aposentadoria, à época eu era investigador 
de polícia. 

 
Sou nascido em 02/03/1970, portanto é fácil calcular que à 

época o Ary tinha a idade para ser meu pai, portanto, além de ser meu colega de 
trabalho e sempre o tive como exemplo de policial, também o admirava com homem, 
inclusive como de pai de família, pois era extremamente honesto, humano, ético e 
excelente pai de família. 

 
Permaneci trabalhando na Delegacia de Echaporã por 05 cinco 

anos e mesmo após aposentadoria do Ary e do meu desligamento em 1996 ainda 
mantivemos contato, assim como sempre convivi com vários munícipes de Echaporã, 
portanto, posso afirmar com certeza que foi um homem dedicado ao cultivo das 
melhores virtudes, fato público e notório a todos os moradores de Echaporã e muitos 
da região que tiveram a oportunidade de conhecê-lo. 

 
Portanto, por ter sido essa ilustre pessoa, que durante toda a 

sua vida funcional prestou serviços públicos de forma honrada, exemplar, responsável 
e comprometida, de fato é merecedor da homenagem solicitada. 

 
Atenciosamente, aproveito a oportunidade para manifestar 

minha elevada estima e distinta consideração. 
 
Marília, 26 de junho de 2025. 
 
AMARO MARIN IASCO 
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‭DECLARAÇÃO‬

‭Eu,‬‭ALEXANDRE‬‭GARCIA‬‭MULLER,‬‭atualmente‬‭Juiz‬‭Titular‬‭da‬‭1a‬‭Vara‬‭do‬‭Trabalho‬

‭de‬ ‭Marília-SP,‬ ‭com‬ ‭ingresso‬ ‭na‬ ‭magistratura‬ ‭do‬ ‭trabalho‬ ‭no‬ ‭ano‬ ‭de‬ ‭1998,‬ ‭faço‬

‭consignar‬ ‭que,‬ ‭no‬ ‭exercício‬ ‭de‬ ‭minhas‬ ‭funções‬ ‭como‬ ‭investigador‬ ‭de‬ ‭polícia‬ ‭na‬

‭cidade‬‭de‬‭Echaporã‬‭entre‬‭os‬‭anos‬‭de‬‭1992‬‭e‬‭1994,‬‭tive‬‭a‬‭honra‬‭de‬‭trabalhar‬‭ao‬‭lado‬

‭do‬ ‭Sr.‬ ‭ARY‬ ‭ALBERTO‬ ‭DE‬ ‭SOUSA‬‭,‬ ‭escrivão‬ ‭de‬ ‭polícia‬ ‭de‬ ‭classe‬ ‭especial,‬ ‭cuja‬

‭trajetória profissional e humana certamente inspirou todos que com ele conviveram.‬

‭O‬ ‭Sr.‬ ‭Ary‬ ‭era‬ ‭um‬ ‭homem‬ ‭de‬ ‭caráter‬ ‭íntegro,‬ ‭cujo‬ ‭compromisso‬ ‭com‬ ‭a‬ ‭justiça‬ ‭e‬ ‭o‬

‭serviço‬‭público‬‭transcendia,‬‭claramente,‬‭as‬‭obrigações‬‭funcionais.‬‭Durante‬‭o‬‭período‬

‭em‬ ‭que‬‭atuamos‬‭juntos,‬‭pude‬‭testemunhar‬‭sua‬‭zelosa‬‭dedicação,‬‭seu‬‭apuro‬‭técnico‬

‭e‬‭sua‬‭sensibilidade‬‭no‬‭trato‬‭com‬‭colegas‬‭e‬‭cidadãos.‬‭Na‬‭minha‬‭opinião,‬‭um‬‭“servidor‬

‭público”‬ ‭na‬ ‭acepção‬ ‭verdadeira‬ ‭do‬ ‭termo,‬ ‭especialmente‬ ‭por‬ ‭sua‬ ‭conduta‬ ‭pautada‬

‭pela‬‭ética‬‭e‬‭senso‬‭de‬‭responsabilidade,‬‭tornando-se,‬‭assim,‬‭elo‬‭de‬‭confiança‬‭entre‬‭a‬

‭polícia‬‭e‬‭a‬‭comunidade,‬‭legado‬‭que‬‭permanece‬‭vivo‬‭na‬‭memória‬‭de‬‭todos‬‭nós.‬‭Fora‬

‭do‬ ‭ambiente‬ ‭de‬ ‭trabalho,‬ ‭Ary‬ ‭Alberto‬ ‭de‬ ‭Sousa‬ ‭também‬ ‭era,‬ ‭seguramente,‬ ‭um‬

‭esposo e pai dedicado, além de figura ativa na vida política e social da cidade.‬

‭Por‬‭tudo‬‭isso,‬‭considero‬‭justíssima‬‭a‬‭homenagem‬‭proposta‬‭pela‬‭Prefeitura‬‭Municipal‬

‭de‬‭Echaporã,‬‭no‬‭sentido‬‭de‬‭batizar‬‭a‬‭Delegacia‬‭de‬‭Polícia‬‭local‬‭com‬‭seu‬‭nome.‬‭O‬‭Sr.‬

‭Ary‬ ‭Alberto‬ ‭de‬ ‭Sousa‬ ‭encarnou‬ ‭os‬ ‭valores‬ ‭mais‬ ‭nobres‬ ‭do‬ ‭serviço‬ ‭público,‬ ‭e‬ ‭sua‬

‭memória merece ser perpetuada como exemplo para as futuras gerações.‬

‭MARÍLIA, 30 de junho de 2025.‬

‭ALEXANDRE GARCIA MULLER‬
‭JUIZ TITULAR DA 1A VARA DO TRABALHO DE MARÍLIA - TRT 15‬
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